
CÂMARA MUNICIPAL DE BEBEDOURO
ESTADO DE SÃO PAULO 

www.camarabebedouro.sp.gov.br 

“Deus Seja Louvado”

RUA LUCAS EVANGELISTA, 652 – CEP 14700-425 – TELEFONE: (17) 3345-
9200

INDICAÇÃO Nº 15/2026

Indico ao Prefeito Municipal, Exmo. Sr. Lucas Gibin Seren, nos termos 
regimentais, que determine aos responsáveis, a princípio um estudo prévio dos 
melhores locais e consequentemente a célere instalação de redutores de velocidade 
(lombadas) ao redor da Praça Abel Pedro de Freitas, no bairro Jardim Paraíso, 
substituindo as antigas que não estão nos padrões atuais.

JUSTIFICATIVA

A presente indicação atende a uma demanda urgente dos moradores e 
frequentadores do bairro Jardim Paraíso. A Praça Abel Pedro de Freitas é um ponto 
de convergência comunitária, atraindo diariamente crianças, idosos e famílias que 
utilizam o espaço para lazer e convivência.

Atualmente, observa-se que muitos condutores ignoram os limites de 
velocidade estabelecidos, transformando as vias adjacentes em trechos de alta 
periculosidade. A substituição das lombadas antigas — que já não atendem aos 
padrões técnicos vigentes — por redutores modernos e adequadamente 
posicionados é medida imprescindível para:

 Garantir a Segurança Viária: Coibindo o excesso de velocidade que coloca 
em risco direto a vida de pedestres, ciclistas e dos próprios motoristas.

 Prevenção de Sinistros: Reduzir drasticamente o potencial de atropelamentos 
e colisões, comuns em áreas de grande fluxo de pessoas.

 Melhoria da Fluidez e Ordenamento: Promover um trânsito mais harmonioso e 
organizado, respeitando a função social e residencial do logradouro.
Diante do exposto, e visando a preservação da integridade física dos 

munícipes de Bebedouro, submeto esta proposição para análise e execução célere 
por parte do Poder Executivo.

Legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência são os 5 
princípios da Administração Pública.

Bebedouro, Capital Nacional da Laranja, 05 de janeiro de 2025.

Marcelo dos Santos de Oliveira (Tchelão)
VEREADOR
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CÂMARA MUNICIPAL DE BEBEDOURO

Câmara Municipal de Bebedouro , 5 de janeiro de 2026
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Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Bebedouro. Para verificar as 
assinaturas, clique no link: http://177.21.38.106/Siave/documentos/autenticar?chave=BM8PG8E124519R84, ou vá até 
o site http://177.21.38.106/Siave/documentos/autenticar e utilize o código abaixo para verificar se este 
documento é válido:

Código para verificação: BM8P-G8E1-2451-9R84
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